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8º Batalhão conseguiu o patamar de 1º lugar em todo o estado

O 8º Batalhão, que integra o Comando de Policiamento do Sertão – II (CPS-II), 
obteve o 1º lugar no estado na redução do índice de homicídios,  atingindo o patamar  de 
45,4% de queda em relação a 2009. A unidade é responsável pelo policiamento ostensivo de 
sete  cidades,  sendo  Salgueiro,  Cedro,  Mirandiba,  Parnamirim,  Serrita,  Terra  Nova  e 
Verdejante, todas localizadas no Sertão pernambucano.

Ao  obter  este  índice,  o  8º  BPM  supera  as  metas  previstas  no  programa  do 
Governo,  o Pacto pela Vida,  que previa uma redução de 12% dos crimes violentos letais 
intencionais (CVLI) para 2010. O Município de Salgueiro, que abriga a sede do batalhão, 
ficou abaixo inclusive da meta da Organização das Nações Unidas (ONU) estipulada em 10 
homicídios por 100mil/habitantes. 

“Em  2010  foram  registrados  cinco  homicídios  para  uma  população  de 
56mil/habitantes,  sem  levar  em  conta  a  população  flutuante,  que  é  em  média  de 
20mil/pessoas”, declarou o comandante do 8º BPM, Maj Valme Zeferino.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia  19 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Eduardo 18º BPM

Fone: 9812-7213

OFICIAL DE DIA AO QCG –Ten PM Wedja 5ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.    Licença Especial - Apresentação

O  Chefe  da  DGP-2,  informou  por  meio  do  memorando  nº  003/DGP-2  que 
apresentou-se nesta DGP, no dia 05 JAN 2011 o  Cap PM Mat. 2024-9/Adido a DGP, Davi 
Candido de Melo Júnior , por haver concluído o gozo de 06(seis) meses de  Licença Especial. 
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; - Registre-se em assentamentos. 
(Nota n° 023/2011/DGP-3/SSEC).

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Exmo.  Sr.  Antônio Carlos Tavares  Lira.  DD Comandante  Geral  da  PMPE – 
Informação Sobre Vistorias nas Unidades da PMPE, Cumprimentando V. Exa., e atendendo 
solicitação do Secretário Executivo de Gestão Integrada/SDS, através do ofício referenciado, 
no  tocante  a  fiscalização  dos  sistemas  de  prevenção  de  combate  a  incêndio  nas  diversas 
unidades  da  PMPE,  remeto  em anexo Ordem de  Serviço  que  regula  a  participação  deste 
CBMPE,  para  divulgação  no  âmbito  dessa  briosa  Corporação.  Sem mais  para  o  presente 
momento, expresso sinceros votos de consideração e apreço. Atenciosamente, Eduardo Poças 
Amorim Casa Nova - Cel QOC/BM - Comandante Geral” (Transcrito do Ofício nº SEC/DAT 
– 281 / 10, de 31 DEZ 2010)(Nota nº  002/2010/CG).



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  012                                          03
18 DE JANEIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil

Nº 026, de 11 JAN 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do 
Secretário de Defesa Social, do Cap PM David Gonzaga da Silva Junior, para, em Brasília – 
DF, no período de 17 NOV 10 a 15 JAN 2011, tratar de assuntos referentes à Copa do Mundo 
FIFA 2014, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 009, de 12 JAN 2011)

3.2.0.    Da PMPE

Nº 001/DIPES, de 03 JAN 2011

EMENTA:  Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da  Comissão 
Permanente de Licitação do CASIS

O Chefe  do  Centro  de  Apoio  ao  Sistema  de  Saúde  da  PMPE no uso  de  suas 
atribuições, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º 
da Lei Estadual  nº 11.424,  de 07 JAN 97,  e tendo em vista o contido na Lei  Estadual  nº 
13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar do encargo de Membro da Comissão Permanente de Licitação deste 
CASIS, o Sd PM, Mat. 103.489-8, Clayton Ferreira da Cunha ; 

II - Designar, para o encargo de Membro da Comissão Permanente de Licitação do 
CASIS, o Sd PM, Mat. 103685-8, Cíntia Santos da Rocha Carvalho; 

III - Reconduzir  na qualidade de Presidente o Major PM, Mat. 23850-3, Robson 
Inácio Vieira, e como membros da Comissão, o Major PM, Mat. 01854-6, Everaldo Almeida 
de Araújo,  o Capitão PM, Mat. 28.549-8, Antônio Severino de Souza Filho e a Servidora 
Pública Civil, Mat 0668-8, Kátia de Oliveira Santos; 

IV - Definir, com base no § 1º do Artigo 3º do Decreto Estadual nº 31.391/08, que 
o Presidente da Comissão de Licitação em comento, exercerá, cumulativamente, a função de 
Pregoeiro, e os demais membros da referida Comissão integrarão a equipe de apoio ao aludido 
Pregoeiro; V - Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea “a” do Inciso I do Art. 1º 
da Lei Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista 
na alínea “a” do Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI -  Contar os efeitos desta Portaria a partir  de 1º JAN 2011.  Ney Ricardo de 
Meireles - Ten-Cel PM - Chefe Interino do CASIS.

(Transcrita do DOE nº 009, de 12 JAN 2011)
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4.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 014, de 11 JAN 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi avaliado pela JMS no dia 18 OUT 10, sendo considerado inválido total e definitivamente 
para  desempenhar  suas  atividades  laborais  na  Guarda  Patrimonial,  consoante  oficio  nº 
1920/JMS, de 20 NOV 10.

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento  RRPM, Mat.  991147-2/PS-11/GP,  Reginaldo Franklin  de  Lira,  de  acordo com a 
alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 20 NOV 10, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 015, de 11 JAN 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi avaliado pela JMS no dia 1º DEZ 10, sendo considerado inválido total e definitivamente 
para  desempenhar  suas  atividades  laborais  na  Guarda  Patrimonial,  consoante  oficio  nº 
1924/JMS, de 1º DEZ 10.

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 
Tenente RRPM, Mat. 990874-9/PS-04/GP, Jaime Luiz de França, de acordo com a alínea “d”, 
do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º DEZ 10, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 016, de 11 JAN 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial.

R E S O L V E:
I  -  Dispensar,  “Ex-Offício”  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o 

Subtenente RRPM, Mat. 102561-9/PS-03/GP, Nelson Lopes da Silva, de acordo com a alínea 
“a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 30 NOV 10; e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--
Nº 017, de 11 JAN 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial.

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 
Sargento RRPM, Mat. 990901-0/PS-11/GP, Aluizio José da Silva, de acordo com a alínea “a”, 
do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 07 NOV 10, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 018, de 11 JAN 2011

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial.
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R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 
Sargento RRPM,  Mat.  100984-2/PS-06/GP,  Francisco  Ricardo  da Silva,  de  acordo com a 
alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94,;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 04 NOV 10, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

5.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 7464/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Carlos Alberto Pereira da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 2404/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 31 JUL 10.
Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n° 165.720-7 e na 
Resolução TC n° 006/2009. 
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 12 
NOV 10. Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

(Transcrito do DOE nº 220, de 26 NOV 2010)

Nº 8925/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Constantino de Arruda.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3529/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 10.
Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 29 
DEZ 10. Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.

--oo(0)oo--

Nº 8926/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Genival Ferreira dos Santos.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2978/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 10.
Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 29 
DEZ 10. Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.
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Nº 8927/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Amaurine Alves Correia.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2899/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 10.
Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 29 
DEZ 10. Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.

--oo(0)oo--

Nº 8944/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Iranildo Bernardo da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2997/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 10.
Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 
DEZ 10. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 8945/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Helio Figueredo da Costa.
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3477/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 10.
Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 
DEZ 10. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--

Nº 8946/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Nazário de Souza.
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3545/2010.
FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 10.
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Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 
DEZ 10. Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

(Transcritos do DOE nº 009, de 12 JAN 2011)

6.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.    Aviso de Licitação

Pregão  Presencial  001/2011,  Processo  Nº  006/2011  –  Objeto:  Registro  de  Preços  para 
fornecimento gradual de medicamento para atendimento de pacientes internados de patologias 
clínicas de urgência para o exercício de 2011, (aquisições de medicamentos não contemplados 
em  estoque  regular,  por  não  ser  possível  a  previsão  e  planejamento  de  consumo). 
Credenciamento: até 25/JAN/2011 às 9 horas. Abertura das Propostas: 25/JAN/2011 às 9:30h. 
(horário de Brasília). O Edital na íntegra será fornecido aos interessados em meio magnético, 
mediante a entrega de 01 (um) CD, na CPL/CASIS, rua Betânia s/n – Derby – Recife/PE, no 
horário  das  08  às  13h (dias  úteis),  ou  no  site  www.sismepe.pe.gov.br,  Pregão  Eletrônico 
088/2010, Processo Nº 244/2010 – Objeto:  Registro de Preços para fornecimento gradual de 
reagentes hematológicos para Banco de Sangue, para o exercício de 2011.  Recebimento das 
Propostas:  até  25/JAN/2011 às  08h.  Disputa  de  Preços:  25/JAN/2011 às  11h.  (horário  de 
Brasília). O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: (81) 3181-1468. Recife, 
PE, 11 JAN 2011 - Robson Inácio Vieira - Maj PM - Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 009, de 12 JAN 2011)

7.0.0.    COMISSÃO PERMANENTE DE AUDITORIA

7.1.0.    Autorização de Realização de Auditoria na 7ª CIPM – Santa Maria da Boa 
Vista

Foi autorizado o deslocamento dos Policiais abaixo relacionados da Comissão 
Permanente de Auditoria, no período de 14 a 17 JUN 10, para realizarem Tomada de Contas 
Ordinária  na  7ª  CIPM,  sediada  na  Cidade  de  Santa  Maria  da  Boa  Vista,  em  razão  da 
solicitação de realização de auditoria feita pelo CPS-II.

Posto/Grad. Matrícula Nome Situação

Cel PM 1692-6 Ary Virgílio Falcão Chefe

Ten-Cel PM 1815-5 Walter Ferreira de Lima Adjunto

Cap PM 920514-4 Enedino David de Souza Neto Auditor

Sub Ten PM 25700-1 Wellington Rodrigues da Silva Auxiliar

1º Sgt 930379-0 Gideone Porfírio da Costa Auxiliar
  (Nota nº 011/2010/CPAud).                                                       
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
  
1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.    Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina/Deliberação

Origem: Portaria do Comando do BPRv nº 002/2010, de 28 AGO 09
Encarregado: Cap PM Mat. 950706-0, André Felipe P. Araújo do Nascimento
Licenciando: Sd PM Mat. 104138-0, Joel Alexsandro Marques da Silva
Fato  Apurado:  O  Licenciando  portando-se  sem  compostura  em  público,  faltou  com  os 

preceitos da ética, da moral, dos bons costumes e da educação, no dia 27 
NOV 09, quando efetuou disparos de arma de fogo em via pública e agrediu 
cidadãos num estabelecimento comercial. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2.  Ficou  constatado  nos  Autos  do  presente  processo  administrativo,  que  o 
licenciando no dia 27 NOV 09, após o festejo da confraternização do BPRv, no Clube do 
Sargento Wolf, praticou ações desabonadoras e diversas condutas delituosas, violando o Art. 
4º do Decreto nº 24.114 de 13 MAR 00, do regulamento de Ética Profissional dos Militares, 
bem como o Art. 112 do CDME, tendo utilizado em sua ação delituosa, arma de fogo de sua 
propriedade do tipo pistola PT 938 Cal.380 ACP, marca TAURUS, inoxidável, numeração 
KVJ 87630;

3. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório 
de fls. 277 usque 296, que o licenciando feriu o compromisso de honra prestado ao ingressar 
na Corporação, os deveres éticos, o sentimento do dever, o pundonor militar, bem como o 
decoro da classe,  opinando pelo seu Licenciamento  Ex-Offício”  a  Bem da Disciplina  das 
fileiras da Corporação. Entendimento endossado pelo Comandante do BPRv.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito e aplicar ao Sd PM 
Mat. 104138-0, Joel Alexsandro Marques da Silva a pena de Licenciamento “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109, 
§ 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

II – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao 
Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do BPRv;

III – Arquivar os Autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral;

IV – Publicar esta Decisão.
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Origem: Portaria do Comando do 20º BPM nº 056/09, de 08 DEZ 09.
Encarregado: Cap PM Mat. 17615-0, Almir Costa do Nascimento.
Licenciando: Sd PM Mat. 103480-4, Josselino Jorge dos Santos Filho.
Fato Apurado: Abandono de Serviço

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2. Depreende-se dos Autos, através de Denúncia Ministerial nº 859/2009, oriunda do 
Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco,  Central  de  Inquéritos,  que  o  licenciando 
encontra-se incurso no Art. 195, do Código Penal Militar, pelo crime de Abandono de Posto, 
ocorrido no dia 27 JUL 08, quando o mesmo encontrava-se de serviço como componente da 
MO – 10500, do 18º BPM no horário das 19 às 22 horas, entretanto com ralação aos delitos de 
Concussão  e  Apropriação,  não  foi  possível  a  materialização  dos  mesmos,  em  razão  da 
inexistência de provas materiais ou testemunhais;

3. Ficou também constatado nos Autos do referido Processo Administrativo, que o 
Licenciando  no  período  de  06  (seis)  anos  de  Corporação  não  apresentou  melhoria  no 
comportamento, tendo sido punido por 87 (oitenta e sete) dias de prisão e 20 (vinte) dias de 
detenção,  perfazendo  a  107  dias  de  punições  disciplinares,  culminando  com  o  atual 
comportamento “Mau”, tendo no período do presente Processo de Licenciamento sido punido 
por 31 dias.

 
4. O Encarregado do presente Processo Administrativo concluiu através de relatório 

de fls. 223 usque 237, pelo Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina das fileiras da 
Corporação do Licenciando.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Concordar  com o Parecer  do Oficial  Encarregado do feito,  que opinara pelo 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina;

II - Aplicar ao Sd PM Mat. 103480-4, Josselino Jorge dos Santos Filho, a pena de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, § 1º, Inciso II, da Lei 
nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em 
função das razões expostas;

III – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao 
Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do 20º BPM;

IV – Arquivar os Autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral;

V – Publicar esta Decisão.
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Nem olhos viram, nem ouvidos ouviram, nem jamais penetrou em coração humano o 
que Deus tem preparado para aqueles que o amam. (1 Coríntios 2:9). 


	I – Serviços Diários
	II – Instrução 

